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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

ÓRGÃO DEMANDANTE: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE 

MODALIDADE: 

 
CONCORRÊNCIA NACIONAL Nº 011/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

 
059/2025 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para contratação de empresa de 
engenharia para construção de Banheiros no programa Melhorias Sanitárias 
Domiciliares da FUNASA,CONVÊNIO nº 02073/2024 -TRANSFEREGOV.BR Nº 
969766/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E O 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE –PE, COM A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES -MSD, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA GRANDE/PE. 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

JULGAMENTO: VALOR GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: Empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

ACESSO AO EDITAL, LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO E PORTAL: CONFORME ITEM 1 .3 
DESTE EDITAL 
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DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: CONFORME ITEM 1.4 DESTE EDITAL 

SISTEMAELETRÔNICOUTILIZADO:BNC - Bolsa Nacional de Compras - www.bnc.org.b 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na 
plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras www.bnc.org.br 

 
O Município de Lagoa Grande e a Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 006/2025 de 
09 de janeiro de 2025, declaram que se acha aberta a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
NACIONAL, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, com julgamento “VALOR 
GLOBAL”, no  modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. A licitação será regida pela Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016, bem como pelo Decreto Municipal nº 
006/2024, de 01 de fevereiro de 2024,do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão 
pública será conduzida pelo Agente de Contratação, com auxílio da Equipe de Apoio, conforme 
portaria acima citada, objetivando a contratação do objeto adiante descrito: 
 
1. DO OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para 
contratação de empresa de engenharia para construção de Banheiros no programa 
Melhorias Sanitárias Domiciliares da FUNASA,CONVÊNIO nº 02073/2024 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 969766/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE E O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE –PE, COM A FINALIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES -MSD, NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE/PE. 
 
1.1.1. Os serviços deverão ser realizados com base nas deliberações contidas na Instrução 
Normativa Nº 1 – de 19/01/2010, emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação, visando à adoção de soluções que proporcionem o melhoramento da segurança nas 
vias, o oferecimento de uma superfície mais suave e confortável para dirigir e o aumento do 
tempo de manutenção devido uma maior durabilidade. 
 
1.2. A sessão de julgamento ocorrerá na plataforma BNC - Bolsa Nacional de Compras 
www.bnc.org.br, onde também ficará disponivel o presente instrumento convocatório (edital). 
 
1.3. Da data para início do acolhimento das propostas:  19 de janeiro de 2026 às 10h. 
1.4. Da data fim para acolhimento das propostas: 02 de fevereiro de 2026 às 10h00min. 
1.5.Data e horário para início da sessão, disputa dos lances : 02 de fevereiro de 2026 às 
10h01min. 
 
1.6.Referência De Tempo:Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
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observado o horário de Brasília/DF. 
 
1.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da respectiva data. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
2.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto a Bolsa 
Nacional de Compras - BNC 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que porterceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa 
Nacional de Compras – BNC e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatualizados. 
 
2.4. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e 
que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e 
seus Anexos, e que estejam enquadradas na condição de ME/EPP/MEI/COOP na forma 
da Lei 123/2006 e suas alterações posteriores. 
 
2.5. Tratando-se de ME/EPP/MEI/COOP que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 
147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do 
BNC o exercício do direito de preferência previsto emLei. 
 
2.6. Como requisito para a participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas no Edital e seusAnexos. 
 
2.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital. 
 
2.8. É vedada a participação de pessoa física (quando for o caso de participação desta) 
e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 
 
2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
2.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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2.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
 
2.8.3.1. A vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de 
consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do 
edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 
sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu 
artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o 
caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação 
de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 
empresas  que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 
de licitantes. 
 
2.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
2.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
 
2.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
 
2.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
2.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 
2.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
2.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
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2021.  
 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 8.3.2 e 8.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 
2.14. A vedação de que trata o item 2.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.15 . COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO”, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123, 
de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seusanexos; 
 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigênciaseditalícias; 
 
d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de2009; 
 
f) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante 
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ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
ConstituiçãoFederal; 
 
2.16.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e nesteEdital. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação suscederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta de preço, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema, 
que: 
 
3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14(quatorze)anos, na 
condição de menor aprendiz,nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 
 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para 
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aquele item; 
 
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.6. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da 
sessão pública. 
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
3.12.  será exigida Garantia da Proposta 
 
3.12.1.Será exigida prestação de garantia da proposta no percentual de 1% (um por cento) do 
valor   estimado para a contratação. 

3.12.2. A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.12.2.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.13.  A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

3.14. A licitante que optar por garantia em dinheiro, deverá fazer depósito na conta 
corrente nº 6678-8, agência 3918-7 no Banco do Brasil S/A, em nome da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 
4.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
4.1.2. Forma de Apresentação da Proposta 
 
a) Preço global da obra, expresso em números e por extenso, em moeda corrente nacional, com 
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais;  
 
b) Planilha orçamentária de custos, com preços unitários com no máximo 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, em conformidade com as informações (modelo constante no projeto 
básico) devidamente identificada, rubricada e assinada por representante legal da licitante, 
elaborada no mesmo padrão, sequência dos itens, subtotais, sendo desprezadas as demais e 
quantitativos da planilha orçamentária de referência, contida neste edital, devendo contemplar 
todas as etapas de execução, totalizando o preço global, referido na alínea “a” deste subitem;  
 
b.1) Composição do BDI; 
 
b.2) Composição dos preços unitários; 
 
c) Cronograma físico-financeiro;  
 
4.2 Os preços deverão ser apresentados incluindo todos os custos operacionais da atividade, os 
tributos, taxas e contribuições, encargos sociais e trabalhistas; 
 
4.2.1. No caso de divergência entre o preço unitário e o total prevalecerá o primeiro, devendo o 
órgão técnico refazer o cálculo para fins de julgamento.  
 
4.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
4.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
4.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
4.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
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contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
4.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição 
Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados nesteEdital. 
 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo deReferência. 
 
5.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes. 
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado noregistro. 
 
5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas noEdital. 
 
5.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
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do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao (à) Pregoeiro(a) nem 
aos demaisparticipantes. 
 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.8.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para 
que o mesmo adote as providências cabíveis 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, em 
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finalfechado. 
 
6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 
isso, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 
de até 10(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
 
6.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento desteprazo. 
 
6.10. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento desteprazo. 
 
6.13. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências dehabilitação. 
 
6.14. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) 
Pregoeiro(a),quando possível, sem prejuízos dos atosrealizados. 
 
6.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, 
no intervalo mínimo de 24h para o reinício dasessão. 
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6.16. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas 
Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte, o microempreendedor individual e a cooperativa 
que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será convocada pelo(a) Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de 
até05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena depreclusão. 
 
6.17. O disposto no subitem anterior não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequenoporte. 
 
6.18. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 
proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo 
outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) dar por 
encerrada a disputa do ITEM. 
 
6.19. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase dedisputa. 
 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 
 
6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostasque fizerem jus às margens de preferência, conformeregulamento. 
 
6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 
 
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
6.24.2.2. empresasbrasileiras; 
 
6.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
6.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
 
6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, das planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de 

referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO.  
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, que são: 

 
  8.1.1. Habilitação jurídica 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que oaprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
 
8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
         c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do prestador de 
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serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do prestador de 
serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
h) Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
h.1) O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 
 
8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 
 
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviços 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1(um); 
 
c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
 
c.2) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
c.3) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
c.4) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 
contratação. 
 
c.5) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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c.6) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
prestador de serviços. 
 
 8.1.4.Qualificação Técnica 
 

8.1.4.1. Certidão de Registro da empresa licitante e do (s) responsável (eis) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, em vigor, na unidade da federação da sede da empresa; 

8.1.4.2. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
realização da licitação, profissional (is) de nível superior (Engenheiro ou Arquiteto) ou outro(s), 
devidamente reconhecidos pelo CREA/CAU, detentor (es) de Atestado de Responsabilidade 
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho acima mencionado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para o órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 
empresas privadas, obras/serviços de características similares as do objeto da presente licitação, 
conforme itens de relevância relacionados a seguir.  

Item Descrição Unidade 

01 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO  LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

 INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 

 
02 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

 FURADOS NA HORIZONTAL . 

 

 
M² 

 

 

8.1.4.3. Os profissionais indicados deverão comprovar que são do quadro permanente da 
empresa, através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do 
contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de 
trabalho ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. Acórdão TCU nº 1450/2022-Plenário. 
 

8.1.4.3.1. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional, de que trata do inciso I, § 6°, artigo 67, da Lei n° 
14.133/2021, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovado pela administração. 

 
8.1.4.4 Capacidade Técnico-Operacional - Comprovação de aptidão da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, que comprove (em) 
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ter a empresa executado, para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, 
obras/serviços de características similares às do objeto da presente licitação, conforme itens de 
relevância relacionados a seguir: 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

 
91601 

 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO  LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃOMÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

 
M² 

200,00 
 

100341 
 

 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E 
= 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019 

 
M² 

 
400,00 

 
 

 
8.1.4.5. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido 
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, em nome da empresa constando 
que a mesma, através de seu representante legal, visitou em companhia do preposto da referida 
Secretaria, o local onde serão executados os serviços, constatando as condições de execução e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita 
Técnica ao local dos serviços poderá ser entregue a qualquer representante da empresa, 
credenciado mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida, caso seja por 
instrumento particular e/ou contrato social ou documento equivalente no caso de ser diretor ou 
sócio da empresa licitante. A visita será realizada até o  3º dia anterior a abertura dos envelopes 
no horário  das 9h às 13h , com saída da Secretaria de Municipal de Infraestrutura e Meio 
Ambiente. A visita deverá ser agendada com antecedência. 
 
8.1.4.5.1. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, 
neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável da 
licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 
pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 
natureza técnica e/ou financeira.  
 

8.1.5.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
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habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO.  
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado e convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema. 

9.4.   Será exigido, ainda, para a assinatura do contrato: 
 
9.4.1. A composição de preços unitários, evidenciando de forma clara e 
detalhada o consumo e os preços de todos os insumos (materiais e mão de 
obra) utilizados par compor o preço final de cada item ofertado.  
 
9.4.2. É vedada a inclusão no BDI do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica 
IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
 
9.5.  Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a 
PREFEITURA e o licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de Lagoa 
Grande-PE será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da 
interposição dos termos contidos no instrumento contratual; 
 
9.6.  A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contratado, conforme estabelece o art. 125, da Lei nº 
14.133/2021.      
 
9.7 – Ficará o contratado, na obrigação de providenciar, por sua conta e responsabilidade, até 
30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento contratual, o seguinte: 
 
a) Anotação de responsabil idade técnica ART/CREA; 
b) Fornecer prova a PREFEITURA – Secretaria Municipal  de Obras e Infraestrutura 
da anotação acima exigida. 

9.8 para assinatura do contrato, Será exigida a prestação da garantia no valor correspondente a 
5% (cinco) por cento do valor total da proposta final, nas condições estabelecidas no 
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9.  A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
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IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

9.10.. A licitante que optar porgarantia em dinheiro, a mesma deverá ser feita através 
de depósito na conta corrente nº 6678-8, agência 3918-7 no Banco do Brasil S/A, em 
nome da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande. 

9.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.12. A licitante que optar por seguro-garantia terá o prazo mínimo de 01 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia pelo contratado. 

9.12.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 

9.12.2.O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas. 

9.13. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

9.14. A empresa licitante vencedora do processo deverá realizar o cadastro da obra, no 
Cadastro Nacional de Obras (CNO) até 30 dias após a emissão da ordem de serviços. 

10. DOS RECURSOS.  

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma 
do BNC. 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d. deixar de apresentar amostra; 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado. 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do sistema www.bnc.com.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bnc.com.br/www.lagoagrande.pe.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.  
ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR  
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO 
(art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021).  
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS 
EM LEI E EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021).  
ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVAS 
ANEXO VII -MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM 
A INTEGRIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS, NAS 
NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA. 
 
 
Lagoa Grande-PE, 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Sueni Damaceno Rodrigues   
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para 
contratação de empresa de engenharia para construção de Banheiros no programa 
Melhorias Sanitárias Domiciliares da FUNASA,CONVÊNIO nº02073/2024 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 969766/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE E O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE –PE, COM A FINALIDADE DE 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES -MSD, NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE/PE. 

 
1.2. Os serviços deverão ser realizados com base nas deliberações contidas na Instrução Normativa 
Nº 1 – de 19/01/2010, emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, visando à 
adoção de soluções que proporcionem o melhoramento da segurança nas vias, o oferecimento de 
uma superfície mais suave e confortável para dirigir e o aumento do tempo de manutenção devido 
uma maior durabilidade. 
 
1.3. As especificações dos serviços encontram-se em Anexo, através dos Projetos, Orçamentos, 
Memória de Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos. 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por 
meio de instalações hidrossanitárias mínimas, relacionadas ao uso da água, à higiene e ao destino 
adequado dos esgotos domiciliares. 
 
Atualmente, muitas residências não possuem sequer banheiros, propiciando um ambiente muito 
favorável a proliferação de doenças. 
 
O Município de lagoa Grande, celebrou um convênio com a Fundação Nacional de Saúde – 
FUNASA, nº02073/2024 - SIAFI nº 969766/2024. 
 
A contratação de uma empresa especializada, vai proporcionar o correto uso desse recurso que vai 
ser repassado para o município e vai atender da melhor maneira, as famílias que serão 
beneficiadas. 
 

 
2.2.  O objetonão previsto no Plano de Contratações Anual de 2024. 
 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 
Preliminar, parte integrante dos autos do processo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Sustentabilidade: 

4.1.1. Deverão ser observadas, o que diz o Estudo Técnico Preliminar, conforme segue: 
 
 
4.1.2. Sob a ótica ambiental e de sustentabilidade, foram identificados possíveis impactos em 
decorrência da contratação pretendida, sendo eles:  
 
• Geração de resíduos de construção;  
• Alto consumo de matéria prima da natureza;  
• Emissão de material particulado na atmosfera.  
 
4.1.3. Como medidas mitigadoras para os impactos descritos acima, temos:  
• Adição de materiais descartados na composição do traço;  
• A minimização da geração e a maximização da reutilização e/ou comercialização dos resíduos. 
 O correto descarte do materiais que não são reciclaveis. 
 
4.1.4. Não existe a necessidade de promover transferência de conhecimento, tecnologia. 
 
4.2. Garantia da Proposta 

4.2.1. Será exigida prestação de garantia da proposta no percentual de 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação. 

4.2.2. A garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.2.2.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.3.  A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 
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4.3. A licitante que optar porgarantia em dinheiro, a mesma deverá ser feita através de 
depósito na conta corrente nº 6678-8, agência 3918-7 no Banco do Brasil S/A, em 
nome da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande. 

4.4. Será exigida a prestação da garantia da contratação no valor correspondente a 5% (cinco) 
por cento do valor total da proposta final, nas mesmas condições estabelecidas da garantia 
da proposta artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.6. A licitante que optar por seguro-garantia terá o prazo mínimo de 01 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia pelo contratado. 

4.6.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 

4.6.2.O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

4.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

5.EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de execução 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 12(doze)meses, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
 
5.1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a contar da assinatura da Ordem 
de Serviços, podendo tal prazo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores 

5.2. Local de execução. 

5.2.1. A prestação dos serviços do objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 
operacionalização da prestação dos serviços especificados neste Termo de Referência serão 
realizados em diversas localidades na zona rural do município de Lagoa Grande, conforme o 
contratado. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
 

6.2. Preposto 
 
6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.2.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 
 
6.2.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 
6.3. Fiscalização 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.4. Fiscalização Técnica 

6.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
 
6.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato,com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
 
6.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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6.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
 
6.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
 
6.4.8. O Contrato será fiscalizado por Bruno Ferreira Medrado, engenheiro civil, inscrito no 
CREA/PE sob o nº022.990-D. 

6.5. Gestor do Contrato 

6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
 
6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
 
6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso.  
 
6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.5.8. O Gestor do Contrato será designado pela secretaria. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto, bem como a aferição da execução contratual para fins de 
pagamento, considerará como Instrumento de Medição, Boletim de Medição, Memorial de Cálculo 
e Relatório Fotográfico dos serviços executados apresentados pela empresa CONTRATADA. 
 
7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
 

a) não produzir os resultados acordados, 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

7.2. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 
 
7.2.1. O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização (art. 140, inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/21/2021), ao final da execução do 
serviço de cada período mensal (medição), conforme cronograma estabelecido na OS, mediante 
realização de vistoria e elaboração de Relatório detalhado, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do serviço estabelecido no escopo da OS. 
 
7.2.2. Deverão, também, ser anexados os demais documentos que o responsável julgar 
necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção. Sendo aprovado o 
recebimento, o responsável autorizará a emissão da Nota Fiscal. 
 
7.2.3. A fiscalização notificará o contratado para, se for o caso, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, impugnar os apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado. 
 
7.2.4. Na hipótese do contratado apresentar impugnação ao Relatório, a fiscalização emitirá novo 
Relatório, no prazo de até 03 (três) dias úteis , com a análise dos argumentos do contratado. O 
contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, bem como constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
7.2.5. O relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 
 
7.3. RECEBIMENTO DEFINITIVO 
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7.3.1. Os serviços contratados serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento provisório da última medição estabelecida no cronograma, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 
 
7.3.2. Realizar a análise todos os relatórios (medições) e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as 
respectivas correções. 
 
7.3.4.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
Realizar a aposição de assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou 
na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os serviços prestados. 

7.3.5. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos inerentes à apuração 
dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 

7.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, bem como não exclui a responsabilidade pela garantia do(s) serviços(s) executado(s) 
por vícios ou disparidades em relação às com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei nº 
8.078/90. 
 
7.4. LIQUIDAÇÃO 
7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10(dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i) o prazo de validade; 
ii) a data da emissão; 
iii) os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv) o período respectivo de execução do contrato; 
v) o valor a pagar 
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vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 
 
7.4.6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art.68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.4.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
 
7.4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do  
 
contratado,será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
7.4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.4.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
 
7.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

7.5. PAGAMENTO: 

7.5.1. Não haverá pagamento antecipado. 

7.5.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante 
emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que 
compõem o processo de pagamento. 

7.5.3. Para fins de pagamento dos serviços, serão observados os boletins de medição. 

7.5.4. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 
Serviço, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta na qual 
deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
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7.5.5. O pagamento será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.5.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Pernambuco, abrangendo inclusive 
débitos inscritos em dívida ativa; 
 
7.5.5.2 Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral 
do Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Pernambuco; 
 
7.5.5.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade e relativa ao contratado; 
 
7.5.5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.5.5.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
7.5.5.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 

7.5.6. Sendo o caso, o contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao 
Contrato em questão. 

7.5.7. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 30 (trinta) 
dias, mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, 
após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização do contratante. 

7.5.8. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes do 
contratado, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

7.5.9. Caso o atraso no pagamento seja motivado exclusivamente pelo contratante, o valor 
devido será corrigido pelo IPCA, conforme apuração desde a data prevista para o pagamento até 
a data de sua efetiva realização; 

7.5.10. A efetivação dos pagamentos não isentará o contratado das suas responsabilidades e das 
suas obrigações contratuais, especialmente aquelas relacionadas à qualidade e à garantia dos 
serviços prestados. 

7.5.11. Caso constatada alguma irregularidade ou incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será 
devolvida ao contratado para as necessárias correções, acompanhada dos motivos que deram 
ensejo à sua rejeição, interrompendo-se o prazo para o pagamento, que começa a fluir somente 
a partir da data do protocolo da nova Nota Fiscal e demais documentos, devidamente corrigidos. 
O prazo somente voltará a fluir, desde o começo e de maneira integral, a partir da data do 
protocolo da nova Nota Fiscal e dos demais documentos exigíveis, devidamente corrigidos. 

7.5.12. Constatando-se qualquer outra circunstância que desaconselha o pagamento, em razão 
de circunstância devidamente justificada e informada ao contratante, o prazo para pagamento 
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ficará suspenso e voltará a correr a partir da respectiva data de regularização. 

7.5.13. Nos casos de aplicação de penalidade ao contratado, em virtude de inadimplência 
contratual, não serão efetuados pagamentos a esta, enquanto perdurar pendência de liquidação 
das respectivas obrigações. 

7.5.14. As Notas Fiscais a serem pagas deverão sofrer desconto devido à aplicação de 
multas/glosas previstas no Contrato e já identificadas pela fiscalização. 

7.5.15. O contratado deverá, durante toda a execução do Contrato, manter atualizada a vigência 
da garantia contratual. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS E REGIME DE 
EXECUÇÃO 

8.1. A modalidade licitatória adotada para a seleção do PRESTADOR será a CONCORRÊNCIA, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de menor preço global. 

8.2. Regime de Execução 
8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global, e os pagamentos 
correspondem à medição dos serviços efetivamente executados. 
 
8.3. Exigências de Habilitação 
8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
 
8.4 Habilitação jurídica 
 
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.4.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
8.4.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
8.4.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
8.4.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que oaprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 
 
8.4.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
8.5.1.1.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.5.1.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS); 
 
 
8.5.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
8.5.1.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
8.5.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.5.1.5.1. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
8.5.1.6. O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.6. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
 
8.6.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviços 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
8.6.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 
a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1(um); 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Total 
SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

Ativo Circulante 
LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
 
b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
 
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 
e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 
 
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador de 
serviços. 
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8.7. Qualificação Técnica 

8.7.1. Certidão de Registro da empresa licitante e do (s) responsável (eis) técnico(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 
vigor, na unidade da federação da sede da empresa; 

8.7.2 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 
realização da licitação, profissional (is) de nível superior (Engenheiro ou Arquiteto) ou outro(s), 
devidamente reconhecidos pelo CREA/CAU, detentor (es) de Atestado de Responsabilidade 
Técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo conselho acima mencionado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para o órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para 
empresas privadas, obras/serviços de características similares as do objeto da presente licitação, 
conforme itens de relevância relacionados a seguir.  

Item Descrição Unidade 

01 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO  LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

 INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 

 
02 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

 FURADOS NA HORIZONTAL . 

 

 
M² 

 
8.7.2.1. Os profissionais indicados deverão comprovar que são do quadro permanente da 
empresa, através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), cópia do 
contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de 
trabalho ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. Acórdão TCU nº 1450/2022-Plenário. 

8.7.2.2. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional, de que trata do inciso I, § 6°, artigo 67, da Lei n° 
14.133/2021, deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovado pela administração. 

8.7.3 - Comprovação de aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, que comprove (em) ter a empresa executado, para órgão 
ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de características similares às do 
objeto da presente licitação, conforme itens de relevância relacionados a seguir: 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 
91601 

 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO  LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃOMÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M² 

200,00 
 

100341 
 

 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
CORTINA DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019 

 
M² 

 
400,00 

 

 
8.7.4. Os atestados citados nos itens 8.7.2 e 8.7.3 poderão vir acompanhados dos contratos 
firmados entre a licitante e o órgão. Caso tenha sido celebrado com órgãos da Administração 
Pública, estes também poderão ser acompanhados da publicação do extrato do contrato. 
 
8.7.5. A licitante deverá apresentar o atestado de visita ao local dos serviços a ser fornecido pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, em nome da empresa constando que a 
mesma, através de seu representante legal, visitou em companhia do preposto da referida 
Secretaria, o local onde serão executados os serviços, constatando as condições de execução e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto desta licitação. O Atestado de Visita 
Técnica ao local dos serviços poderá ser entregue a qualquer representante da empresa, 
credenciado mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida, caso seja por 
instrumento particular e/ou contrato social ou documento equivalente no caso de ser diretor ou 
sócio da empresa licitante. A visita será realizada até o  3º dia anterior a abertura dos envelopes 
no horário  das 9h às 13h , com saída da Secretaria de Municipal de Infraestrutura e Meio 
Ambiente. A visita deverá ser agendada com antecedência. 
 
8.7.5.1 – A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita técnica sendo, 
neste caso, necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável da 
licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dostrabalhos, e sobre os locais dos serviços, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 
pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de 
natureza técnica e/ou financeira.  
 

8.7.6 A empresa licitante vencedora do processo deverá realizar o cadastro da obra no Cadastro 
Nacional de Obras (CNO) até 30 dias após a emissão da ordem de serviços. 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO 

9.1.A estimativa do valor global da contratação é de R$: 1.385.787,45(Um milhão, trezentos 
e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco  centavos), 
com prazo de execução previsto de 12 (doze) meses,conforme custos unitários apostos na 
planilha detalhada de preços(projeto básico) anexo a esse Termo de Referência. 
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Unidade Orçamentária: 2003  
Ação: 1.23 
Elemento de despesa: 4.4.90.00.00 
Despesa: 72 
Fonte:219 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Osserviçosdo objetodessacontrataçãoserãofinanciadoscomrecursosprovenientesdo 
Ministério da Saúde/FUNASA,  

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
 
 
 
 
 

11. PARTICIPAÇÃO E BENEFÍCIOS DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

11.1. Considerando o valor total estimado da contratação, esta licitação destina-se à ampla 
concorrência. 
 
11.2. Não há reserva de cotas para a contratação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Microempreendedor Individual, pois o objeto licitado envolve contratação de serviços, sendo 
que o inciso III, do art. 48, da Lei Complementar n°  
 
123/2006 impõe o tratamento diferenciado apenas quanto à aquisição de bens de natureza 
divisível. 
 
11.3. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser 
usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá selecionar a opção 
no sistema, antes do envio da proposta, e no momento da  
 
 
Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, 
bem como aqueles previstos na legislação vigente. 
 
11.4. A falta de identificação no sistema antes do envio da proposta tal como indicado no subitem 
anterior, impedirá o licitante de usufruir de qualquer dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
 
11.5. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007. 
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11.6. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
 
11.7. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedores individuais forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada. 
 
11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
período igual, a critério da Administração, para a regularização da documentação, contados do 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
 
11.8. O contratado poderá subcontratar à ME e EPP e MEI, o percentual máximo de 30% (trinta 
por cento) do objeto contratual, estando vedada a sub-rogação completa, a subcontratação de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais que estejam 
participando da licitação ou que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa 
contratante. 
 
11.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de que 
não celebraram contratos com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 
licitação, cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

12. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

12.1. Não será permitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo e de 
grandes dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma 
isolada, participar da licitação, atender às condições e os requisitos de habilitação previstos neste 
Termo de Referência, e posteriormente executar o objeto.  
 
12.2.A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará prejuízo à 
competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que certamente 
são mais complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio. 
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13. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

13.1. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas, devendo ser observados os 
requisitos indicados no art. 16 da Lei nº 14.133/21/2021, pois espera-se com isso ampliar a 
competitividade do certame. 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho 
específica no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, 
mesmo prazo para retirada da Ordem de Serviço. 
 
14.2. A adjudicatária no ato da assinatura do contrato deverá nomear preposto para, durante o 
período de vigência, representá-la na execução do Contrato, quando for o caso. 
 
14.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as 
condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
14.4. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores 
resultados. 
 
14.5. Os serviços contratados serão executados de acordo com a necessidade do contratante, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das recomendações técnicas 
aceitáveis, respectivas normas e legislação pertinentes. 
 
14.6. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na prestação dos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme rege o Art. 
125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
14.8. Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no Contrato. 
 
14.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

14.10. Empregar funcionários habilitados e com conhecimentos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios essenciais à completa execução dos serviços, promovendo sua guarda, 
manutenção e substituição sempre que necessário. 
 
14.11Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, 
devidamente identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s. 
 
14.12 Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à 
satisfação do contratante. 
 
14.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
contratante, bem como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 
do contratante. 
 
14.14. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento 
de correspondência. 
 
14.15. Comunicar a fiscalização, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente no local dos serviços que se verifique. 
 
14.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus 
responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
 
14.17. Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie os serviços 
relacionados ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as especificações do 
Contrato, em observância às obrigações pactuadas. 
 
14.18. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, 
sem a prévia autorização do contratante. 
 
14.19. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pela execução do objeto contratado, 
cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução, devendo para tal: 
14.20. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas que estão previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias  
 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

abrangidas pelo contrato, bem como as obrigações sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Administração. 
 
14.21. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais 
causados ao contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 
 
14.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
 
14.23. Responder civil e criminalmente pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a concomitante fiscalização realizada pelo 
contratante. 
 
14.24. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado 
adotar as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes. 
 
14.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21. 
 
14.26. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e 
prepostos, quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam 
executando o objeto contratado, devendo adotar asprovidências que, a respeito, exigir a 
legislação em vigor. 
 
14.27. Responder a qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da 
execução do Contrato, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 
 
14.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal do contratante, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.29. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, de acordo com a 
especificação constante no item 02 do Termo de Referência. 
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14.30. Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº.14.133/2021, e 
Instrução Normativa nº 01/2020/SEPLAG/MT e suas respectivas alterações. 
 
14.31. O contratado deverá emitir semestralmente relatório consolidado por Órgãos/Entidades 
com as informações pertinentes ao objeto e enviar para a Secretaria Adjunta de Patrimônio e 
Serviços/SEPLAG, a fim de subsidiar futuras contratações. 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. Emitir ordem de serviço estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações 
que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 
 
15.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 
objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do 
contratado em suas dependências, desde que observadas as normas de segurança. 
 
15.3. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
 
15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive quanto a 
continuidade da prestação dos serviços que não deve ser interrompida, ressalvados os casos de 
força maior, justificados e aceitos pelo contratante. 
 
15.5. Avaliar a qualidade dos serviços prestados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso 
estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 
 
15.6. Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades ou imperfeições 
observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte o serviço, sanando as impropriedades. 
 
15.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, 
desde que atinentes ao objeto da contratação. 
 
15.8. Efetuar o pagamento ao contratado, do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e em Edital. 
 
15.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 
contratado, quando couber. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação do objeto deste contrato até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total. 
 
16.2. A subcontratação obedecerá às condicionantes a seguir: 
 
16.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
 
16.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
 
16.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
16.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
16.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

17. SANÇÕES 

17.1. A minuta do contrato detalha as regras, procedimentos e parâmetros do 
sancionamentoadministrativo. 
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1.DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
ANEXO II 

 

ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR(ETP) 
 
 

 
1.1. Dofundamentolegal:Art.18,incisoIe§1°,daLein°14.133/2021. 

 
1.2. Daregulamentação: Decreto Municipal nº 006/2024,de1º de fevereiro de 2024, que 
disciplina a gestão e a fiscalização dos contratos no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta, autárquica e fundacional e estabelece as atribuições do gestor e do fiscal de contrato, 
nas áreas de que trata a Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3. Das exceções à elaboração do ETP: A elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos 
incisos I, II, VII e VIII do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, sendo dispensada na hipótese do 
inciso III do art. 75 do mesmo diploma legal, bem como nos casos de prorrogações dos 
contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 
1.4. Da definição normativa: Nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei nº 14.133/2021, 
define-seoEstudoTécnicoPreliminar(ETP)comoodocumentoconstitutivodaprimeiraetapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhorsoluçãoedábaseaoanteprojeto,aotermodereferênciaouaoprojetobásicoaserem elaborados 
caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

 
Do objeto da pretensa contratação: O presente estudo tem como objeto a contratação de 

serviços de engenharia para Contratação de empresa de engenharia para construção de 
Banheiros no programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares – Padrão 
FUNASA,CONVÊNIO nº02073/2024 -TRANSFEREGOV.BR Nº 969766 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE E O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE –
PE, COM A FINALIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES -MSD, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE/PE. 
1.5.  
1.6. Damodalidadedelicitação:Observadaasdisposiçõeslegaisreferidasnocaputdoart. 
28daLeinº14.133/2021,alémdosprocedimentosauxiliaresprevistosnoart.78damesma lei, 
entende-se pela modalidade Pregão Eletrônico como sendo a mais adequada ao pretendido 
certame. 

 
1.7. Da responsabilidade pelo planejamento: O presente estudo ficará a cargo de 
servidor(es) designado(s) pela área técnica requisitante, consoante assinaturas abaixo, 
podendo, ainda, ser elaborado por eventual equipe de contratação, a quem incumbirá o 
planejamento desta etapa preliminar, consignando todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretendida contratação. 
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2.DAAUTUAÇÃODOPROCESSOEDOSETORREQUISITANTE 

3.DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.DOSALINHAMENTOENTREACONTRATAÇÃOEOPLANEJAMENTO 

 

 
2.1. Númerodoprocesso:O presente estudo está autuado sob o nº 21/2025. 

 
2.2. Setor/Unidaderequisitante: A elaboração de este Estudo Técnico Preliminar tem origem 
na solicitaçãoda(o) Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, tendo em vista o interesse 
público envolvido. 

 
 

 
3.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, a descrição da necessidade de 
contratação,previstano§1º,incisoI,domesmodispositivolegal, é item obrigatório neste estudo 
preliminar. 

3.2. A contratação pretende suprir as necessidades desta municipalidade, dando 
resolutividade ao seguinte problema: 
Atender às necessidades básicas de saneamento das famílias, por meio de instalações 
hidrossanitárias mínimas, relacionadas ao uso da água, à higiene e ao destino adequado dos 
esgotos domiciliares. 
O Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares, implantado pela FUNASA, visa construção de 
banheiros em moradias previamente selecionadas, visando melhorar a higiene das famílias 
atendidas. 

 

 
4.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, a demonstração da previsão da 
contrataçãonoplanodecontrataçõesanual,previstano§1º,incisoII,domesmodispositivo legal, é 
item facultativo neste estudo preliminar, cuja ausência deve ser devidamente justificada. 

 
4.2. Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos do convênio com a 
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA, nº 02073/2024 - SIAFI nº 969766/2024. 

 
4.3. AcontrataçãopretendidaencontraamparonoPlanoPlurianualMunicipal. 

 
 5.DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
5.1. Porimposiçãodoart.18,§2ºdaLeinº14.133/21,osrequisitosdecontratação,previstos no §1º, 
inciso III, do mesmo dispositivo legal, é item facultativo neste estudo preliminar, cuja 
ausência deve ser devidamente justificada. 

 
5.2. Para o problema indicado ser solucionado, entende-se necessário que a contratação 
apresente os seguintes requisitos: 
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5.2.1. Certidão de Registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis) técnico(s) no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/Arquitetura – CREA/CAU na unidade da 
federação da sede da empresa; 

 
5.2.2. Possuira empresalicitantecomprovação em seu quadrotécnico permanente,nadata 
prevista para a realização da licitação, profissional de nível superior, com formação em 
engenharia civil, detentor de Certidão ou Atestado de Responsabilidade Técnica fornecidos 
porpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,acompanhadadeCertidãodeAcervoTécnico expedida 
pelo CREA, demonstrando sua aptidão por já ter executado obras ou serviços de características 
semelhantes às do objeto do presente edital. No(s) atestado(s) deverá(ão) 
estarcontemplado(s)o(s)seguinte(s)serviço(s)comoparcela(s)demaiorrelevânciaevalor 
significativo; 

 
 

Item Descrição Unidade 

01 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

 INCLINAÇÃOMÁXIMA DE 10°, COMATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M² 

 
02 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

 FURADOS NA HORIZONTAL . 

 

 
M² 

 
 

5.2.3. Os profissionais indicados nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão comprovar que são do quadro 
permanente da empresa, através da cópia autenticada da CTPS ou ficha funcional, ou do livro 
de registro de empregados, ou contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou 

ata de eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico tem vínculo com a 
empresa. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será 
feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada, 
observando a Lei nº 5.194/66 e Resolução CONFEA nº 336/89; 

 
5.2.4. Comprovação de a empresa licitante ter executado, a qualquer tempo, serviços e 
quantidades de obras similares, compatíveis com o objeto desta licitação, através de certidão 
e/ou atestado, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
obedecendo, para as parcelas de maior relevância e valor significativo: 

 
Item Descrição Unidade Quant. 

 
01 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃOMÁXIMA DE 10°, COMATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

 
M² 

 
200,00 
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6.DASQUANTIDADESESTIMADASASEREMCONTRATADAS 

7.DOLEVANTAMENTODEMERCADO 

8.DOVALORESTIMADODACONTRATAÇÃOEPRAZODEEXECUÇÃO 

 
02 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
CORTINA DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019 

 
M² 

 
400,00 

 

 
6.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, as estimativas das quantidades 
contratadas,previstano§1º,incisoIV,domesmodispositivolegal, é item obrigatório neste estudo 
preliminar. 

 
6.2. Entende-se como necessária a contratação dos itens e quantitativos apresentados em 
anexo, na Planilha Orçamentária. 

 

 
7.1. Porimposiçãodoart.18,§2ºdaLeinº14.133/21,olevantamentodemercado,previsto no §1º, 
inciso V, do mesmo dispositivo legal, é item facultativo neste estudo preliminar, cuja 
ausência deve ser devidamente justificada. 

 
7.2. Não há a necessidade de levantamento de mercado, tendo em vista a natureza do objeto, 
pelo fato de existir no mercado nacional diversas empresas de engenharia para realização de 
obras e serviços, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, 
propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. 

 
7.3. É importante salientar que a tabela base de preços unitários utilizada para compor os 
custos dos serviços é a fornecida pela CAIXA, SINAPI/PE (INSUMO E SERVIÇO) - MARÇO/2025 
S/DESO, COMPESA 2024.2, ORSE 2024.2, que supre a pesquisa de preços de mercado, 
conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para 
elaboração de planilhas orçamentárias públicas – TCU” 

 

 
8.1. Porimposiçãodoart.18,§2ºdaLeinº14.133/21,aestimativadevalordacontratação, prevista no 
§1º, inciso VI, do mesmo dispositivo legal, é item obrigatório neste estudo preliminar. 

 
8.2. A estimativa do valor global da contratação é de R$ 1.385.787,45 (Um milhão, 
trezentos e oitenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos), com prazo de execução previsto de 12 (doze) meses. 

 
8.3. DotaçãoOrçamentária 

 
Unidade Orçamentária: 2003  
Ação:1.23 
Elementodedespesa:4.4.90.00.00 
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9.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.DAJUSTIFICATIVAPARAOPARCELAMENTOOUNÃODACONTRATAÇÃO 

Despesa:72 
Fonte:219 

 

 
9.1. Porimposiçãodoart.18,§2ºdaLeinº14.133/21,adescriçãodasoluçãocomoumtodo, prevista no 
§1º, inciso VII, do mesmo dispositivo legal, é item facultativo neste estudo preliminar, cuja 
ausência deve ser devidamente justificada. 

 
9.2. Diante das alternativas dadas pelo mercado, considerando-se os pós e contras de cada 
uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 
contratação de serviços de Contratação de empresa para construção de Melhorias 
Sanitárias Domiciliares- Padrão FUNASA, em diversas localidades na zona rural do 
município de Lagoa Grande. 
9.3. Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a 
execuçãodoobjetoàterceirapessoa(contratada),cabendoàcontratanteafiscalizaçãoplena das 
atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, 
trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 
9.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
9.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº9.507, de 
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º 
do aludido, cuja execução indireta é vedada. 
9.6. Acontrataçãoenquadra-seemserviçoscomunsdeengenharia,nãocontinuadomediante 
licitação, na modalidade concorrência eletrônica com fulcro na lei nº14.133/21 e decretos 
municipais regulamentadores: 
9.6.1 Serviço com grande disponibilidade no mercado; 
9.6.2.Serviços em necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; 

 

 
9.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, a justificativas para o parcelamento ou 
não da contratação, prevista no §1º, inciso VIII, do mesmo dispositivo legal, é item 
obrigatório neste estudo preliminar. 

 
9.2. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, 
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo 
todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela 
Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância 
deprazos com a concentraçãoda responsabilidadeda construção e garantia dos resultados. 
Ressalta-se que em obras comserviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos 
marcos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a 
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11.DASPROVIDÊNCIAS 

12.DASCONTRATAÇÕESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES 

13.DOSPOSSÍVEISIMPACTOSAMBIENTAIS 

contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, o demonstrativo dos resultados pretendidos, 
previstono §1º, inciso IX, do mesmo dispositivo legal, é item facultativo neste estudo 
preliminar, cuja ausência deve ser devidamente justificada. 
 

10.1. Pretende-se,com a contratação,alcançar os seguintes resultados: 
 Atender às necessidades básicas de saneamento das famílias,; 
 Diminuir a proliferação de agentes transmissores de endemias; 
 Promover o destino adequado dos esgotos domiciliares.. 

 

 
11.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, as providências a serem adotadas 
previamente pela Administração, prevista no §1º, inciso X, do mesmo dispositivo legal, é item 
facultativo neste estudo preliminar, cuja ausência deve ser devidamente justificada. 

 
 

 
12.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, as contratações correlatas e/ou 
interdependentes,previstano§1º,incisoXI,domesmodispositivolegal,éitemfacultativo neste 
estudo preliminar, cuja ausência deve ser devidamente justificada. 

 
12.2. Nãoseverificaanecessidadedecontrataçõescorrelatasparaacompletaprestação de 
serviços,bemcomocontrataçõesinterdependentesqueprecisemsercontratadasjuntamente com o 
objeto principal para sua completa prestação e futura funcionalidade. 

 

 
13.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, a descrição de possíveis impactos 
ambientais e suas respectivas medidas mitigadoras, prevista no §1º, inciso XII, do mesmo 
dispositivo legal, é item facultativo neste estudo preliminar, cuja ausência deve ser 
devidamente justificada. 

 
13.2. Sobaóticaambientaledesustentabilidade,foramidentificadospossíveisimpactosem 
decorrência da contratação pretendida, são eles: 

 Geraçãoderesíduosdeconstrução; 
 Altoconsumodematériaprimadanatureza; 
 Emissãodematerialparticuladonaatmosfera. 

 
13.3. Comomedidasmitigadorasparaosimpactosdescritosacima,temos: 

 Adiçãodemateriaisdescartadosnacomposiçãodotraço; 
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13.DACONCLUSÃO 

 A minimização da geração e a maximização da reutilização e/ou comercialização dos 
resíduos; 

 Ocorretodescartedosmateriaisquenãosãorecicláveis. 
 

13.1. Por imposição do art. 18, §2º da Lei nº 14.133/21, o posicionamento conclusivo, 
previsto no §1º, inciso XIII, do mesmo dispositivo legal, é item obrigatório neste estudo 
preliminar. 

 
13.2. Esta unidade administrativa requisitante declara viável a presente contratação, 
porquanto restou comprovado o atendimento da necessidade e do interesse público na solução 
pretendida. 

 
13.3. Visando executar da maneira mais eficiente, o convênio nº : 02073/2024 - SIAFI nº 
969766/2024, celebrado entre o Município de Lagoa Grande e a FUNASA; 

 
13.4. JustificativadeViabilidade: 
Diantedoexposto,evidencia-seaviabilidadeeconômicaetécnicadacontrataçãodosserviços de 
Contratação de empresa para construção de Melhorias Sanitárias Domiciliares. 
 
O projeto atenderá as expectativas de uma melhoria significativa da qualidade de vida dos 
munícipes de diversasáreas, na zona rural do município de Lagoa Grande/PE. 

 
 14.DASCONSIDERAÇÕESFINAIS  

 
14.1. O presente estudo foi realizado em observância aos ditames da Lei nº 14.133/2021, 
sobretudo às exigências mínimas contidas no art. 18, §2º, do referido diploma legal, bem 
como ao Decreto Municipal nº 006/2024. 
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  PROJETO BÁSICO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº XXXX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2025 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS  
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEISANOS. 

 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 

 

............................... 
(DATA) 

 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO IV 

CONTRATO N°_/2025. 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LAGOA GRANDE E A EMPRESA 
 , CONFORME CN 
Nº XXX/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
_______________,Nº ___ Centro – Lagoa Grande – PE – CEP 56360-000, inscrito no CNPJ sob 
o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por sua Secretária Municipal de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, a Sra.   , brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº
 , portadora  da  Cédula  deIdentidade nº SSP,______ residente e domiciliado na 
Cidade de Lagoa Grande-PE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE  e 
do outro lado a empresa  _____, pessoa jurídica de direito privado, com sede na n.º  
, ,   na cidade de ,   inscrita  no   CNPJ/MF   sob   o n.º  ,neste   ato   representado   
por   ,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o  n.º  ,residente  e  domiciliado  na  cidade de 
 , de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, 
considerando o disposto na lei n.º 14.133, de 01.04.2021, Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 
8.538/2015 e o resultado do Processo Licitatório XX/2025, CONCORRÊNCIA 
NACIONAL Nº XXX/2025, com abertura em xx/xx/2025, homologado em//, têm 
entre si justo e acordado o seguinte: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitue objeto do presente contrato, a prestação de serviços de engenharia, relativos 
prestação de serviços de engenharia relativos a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital, Projeto Básico, à proposta 
vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de transcrição.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxx, contados da assinatura do mesmo, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

 

3.1. Prazo de execução 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será xxxxxxxxxxxxxxxxx dias, conforme 
estabelecido nos cronogramas físicos-financeiros. 
 

3.2. Local de execução. 

3.2.1. A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 
operacionalização da prestação dos serviços especificados no Termo de Referência serão 
realizados na xxxxxx lote xxx, conforme o lote contratado 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 

        4.1. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.1. É permitida a subcontratação do objeto deste contrato até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor total. 
 
4.2. A subcontratação obedecerá às condicionantes a seguir: 
 
4.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
 
4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 
 
4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

 
4.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GESTÃO DO CONTRATO  
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 
5.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
 
5.5. Após a assinatura do contrato, o contratante poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
5.6. A execução do contrato será fiscalizada pelo fiscal_____________________ – CPF 
_______________, ou pelos respectivos substitutos, se houver. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, caput).  
 
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  
 
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.  
 
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário:  
 
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 
5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  
 
5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.  
 
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
 
5.13. A execução do contrato será administrada pelo Gestor do Contrato Sr.(a) 
_____________________ conforme portaria nº _____/2025, 
 
6. CLÁUSULA SEXTA –DO  PREÇO  
 
6.1. O valor total da contratação do lote xxx é de R$.......... (.....)  
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:  
 
7.1.1. não produzir os resultados acordados,  
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do contrato, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização das contratações, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste contrato. 
 
7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
daproposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Secretaria Municipal 
de Educação, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
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aceitação.  
 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 
a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificados pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins 
do recebimento definitivo.  
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da contratada 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução das contratações. Liquidação e Pagamento  
 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento tais como (entre outros): - A data da emissão; - Os dados da ata e 
o órgão contratante; - O valor a pagar; e - Eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis.  
 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medições saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus a contratante.  
 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.12. A Secretaria de solicitante deverá realizar consulta ao SICAF para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez por igual período, a critério da contratante.  
 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a serefetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
 
7.15. Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual/ata de registro de preços, assegurada à contratada a ampla defesa. o. 
Havendo a efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) normalmente, 
até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF.  
 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados do 
recebimento do produto contratado e do respectivo documento fiscal válido.  
 
7.17. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, incidirá 
correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em 
relação ao atraso verificado.  
 
7.18. O pagamento será realizado - por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco_________, agência_________ e conta corrente 
_______________________. 
 
7.19.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando for o caso.  
 
7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
7.21. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  
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8.1. Na hipótese de renovação do contrato, o reajuste ocorrerá com base na variação 
do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), medido pela Fundação Getúlio 
Vargas.  
 
8.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  
 
8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  
 
Unidade Orçamentária:  
Funcional:  
Ficha:  
Elemento de Despesa:  
Fonte:  
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO  
 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;  
 
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato;  
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10.1.3.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
 
10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
 
10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
10.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
10.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. L 
 
10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
 
10.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
10.2.Constituem obrigações do CONTRATADO 
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10.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);  
 
10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
 
10.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021;  
 
10.2.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao serviços realizados, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  
 
10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique quando da entrega dos produtos. 
 
10.2.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
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10.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
 
10.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
 
10.2.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
10.2.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
10.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único);  
 
10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 
10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
10.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.  
 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.  
 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
 



 

 
AV. da Uva e do Vinho nº 40 – 1 andar –  Centro – Lagoa Grande – PE.  

Fone (87) 3869-9665 
 
 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
12.1. Será exigida a prestação da garantia da contratação no valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do objeto, conforme artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). 

12.3. A licitante que optar por garantia em dinheiro, deverá fazer depósito na conta 
corrente nº 6678-8, agência 3918-7 no Banco do Brasil S/A, em nome da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande. 

12.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.5. A licitante que optar por seguro-garantia terá o prazo mínimo  de 01 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 
prestação da garantia pelo contratado. 

12.5.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante 
a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

12.5.2.O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas. 

12.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
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que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
iv) Multa: (1) moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;  
 
(2) compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato.  
 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
 
14.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
14.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 
14.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 
14.7. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
 
14.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
 
14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
 
14.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
 
14.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
 
14.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 14.9.3. Indenizações e multas.  
 
14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DAS  VEDAÇÕES  
15.1. É vedado ao CONTRATADO:  
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES  
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.  
 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoa Grande Estado de Pernambuco, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 
 
Lagoa Grande-PE, ____de_________________de 2025 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRANTE 

 
EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

_______________________________ 
CPF Nº 
________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO V 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXX/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2025 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPALDE /UF 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO 

 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado. Igualmente, 
declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 
conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 
incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada. Finalizando, 
declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.  
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 20XX.  
 
_______________________________________  
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa 
 

 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VI    

 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2025 
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA Nº xxx/2025 

 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 
empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , de de 2025. 

 
 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL/C.N.P.J Nº 
Assinatura do representante legal 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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             ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007.  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX  
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO XXXXXX /2025  

 

sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/20XX, promovido 

pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXX, marcado para às XX:00 horas do dia 

XX/XX/20XX, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 

domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. Cidade, ___ de 

___________ de 20XX. _______________________________________ 

 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS QUE COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/20XX  
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO XXXXXX /2025  

 

 

A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, N° 

____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio administrador 

___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ 

e CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

_________________________________  

Administrador da Licitante 

 

 

 

 


